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Certificado

CHINA MACAU ELEVAÇÃO 
DE FORÇA ASSOCIAÇÃO

着 2024
08 19

2024
1/2024

22

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída por documento auten-
ticado assinado neste cartório, no dia 19 
de Agosto de 2024, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede con stam do estatuto em anexo, sendo 
acto con stitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2024, número 1/2024 sob o documento 
número 22.

CHINA MACAU 
ELEVAÇÃO DE FORÇA ASSOCIA-
ÇÃO
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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

14
1/2024

12 CLUBE MUNDO DO 
XADREZ DE MACAU

Certifico, que o presente documento de 
14 folhas, está conforme o original do exem-
plar dos estatutos da associação denomina-
da «CLUBE MUNDO DO XADREZ DE 
MACAU», depositado neste Cartório, sob 
o n.º 12 no maço n.º 1/2024 de documentos 
autenticados de constituição de associa-
ções e de instituição de fundações e suas 
alterações.

ESTATUTOS DO CLUBE MUNDO 
DO XADREZ DE MACAU

I — Denominação, sede e fins

Artigo primeiro

A designação em português desta asso-
ciação é Clube Mundo do Xadrez de Macau, 
a abreviatura em português é CMXM, a 
designação em chinês é 

, e em Inglês Macau Chess World 
Club, com a abreviatura MCWC.

O CMXM, com sede na Alameda Dr. 
Carlos D’Assumpção, 258, Edifício Kin 
Heng Long Plaza, 12.º Andar, M, Macau, 
é uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, que tem por fim pro-
mover, divulgar e desenvolver o xadrez em 
todas as suas modalidades, nas suas com-
ponentes cultural, desportiva e recreativa. 

Artigo segundo

O CMXM realiza os seus fins por inter-
médio da actividade dos seus sócios, coor-
denada pelos corpos gerentes: Assembleia 
Geral, Direcção e Conselho Fiscal.

II — Sócios

Artigo terceiro

Os sócios do CMXM são de cinco cate-
gorias: efectivos, juvenis, correspondentes, 
honorários e beneméritos.

a) São sócios efectivos, os de pleno direi-
to;

b) São sócios juvenis, os de menor idade;

c) São sócios correspondentes os que, 
não residindo no Território, se identificam 
e colaboram com os objectivos do CMXM;

d) São sócios honorários as pessoas sin-
gulares ou colectivas que, tendo prestado 
relevantes serviços, o CMXM entenda dis-
tinguir com esse título;

e) São sócios beneméritos as pessoas 
singulares ou colectivas que, pela sua con-
tribuição ou donativos, o CMXM entenda 
distinguir com esse título.

Parágrafo único

Designam-se por fundadores os sócios 
que tenham participado na primeira As-
sembleia Geral ou que se tenham inscrito 
nos sessenta dias subsequentes.

Artigo quarto

Os sócios efectivos, os juvenis e os cor-
respondentes serão admitidos mediante 
proposta subscrita por um sócio efectivo 
no pleno uso dos seus direitos e aprovada 
em reunião da Direcção.

Parágrafo único

Os sócios correspondentes podem tam-
bém ser propostos por um sócio correspon-
dente.

Artigo quinto

Os sócios honorários e beneméritos 
adquirem esses títulos mediante aprova-
ção em Assembleia Geral da respectiva 
proposta, obrigatoriamente subscrita pela 
Direcção ou por um mínimo de dez sócios 
efectivos.

Artigo sexto

É direito dos sócios participar nas de-
cisões que respeitam à vida do CMXM e 
usufruir das suas actividades segundo a sua 
categoria, disponibilidade e possibilidades.

Parágrafo único

São direitos exclusivos dos sócios efecti-
vos:

a) Votar e ser votado em Assembleia 
Geral;

b) Propor a admissão de novos sócios, 
ressalvado o disposto no parágrafo único 
do artigo quarto;
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c) Requerer solidariamente a convoca-
ção da Assembleia Geral Extraordinária.

Artigo sétimo

É dever dos sócios:

a) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos, 
as determinações da Assembleia Geral e 
da Direcção, e os regulamentos internos;

b) Pagar com regularidade as suas quo-
tas, quando se trate de sócios efectivos ou 
juvenis, e satisfazer prontamente eventuais 
encargos por si contraídos;

c) Contribuir por todos os meios ao seu 
alcance para o bom nome, o progresso e o 
prestígio do CMXM.

Artigo oitavo

Os sócios que se salientem de modo es-
pecial na actividade do CMXM, podem ser 
objecto, por ordem crescente de valor, das 
seguintes distinções:

a) Citação verbal;

b) Louvor por escrito;

c) Prémio graduado até ao Emblema de 
Honra;

d) Medalha de Mérito.

Artigo nono

Os sócios que infrinjam os Estatutos, 
regulamentos e determinações formais dos 
corpos gerentes, ficam sujeitos, por ordem 
crescente de gravidade, às seguintes penas 
disciplinares:

a) Advertência verbal;

b) Censura por escrito;

c) Suspensão pelo período de um a seis 
meses, comunicada por ofício e sem direito 
a qualquer reembolso;

d) Expulsão, nas mesmas condições da 
alínea anterior.

Artigo décimo

As distinções e penas disciplinares indi-
cadas nos artigos anteriores são da compe-
tência da Direcção, excepto as das alíneas 
d) que são exclusivas da Assembleia Geral, 
sob proposta fundamentada da Direcção 
ou de um mínimo de dez sócios efectivos 
que a subscrevam.

III — Regime financeiro

Artigo décimo primeiro

São receitas do CMXM, como ordiná-

rias as provenientes de quotas, jóias, ven-
das e subsídios, sendo extraordinárias os 
donativos e outras receitas eventuais.

Artigo décimo segundo

As despesas do CMXM, ordinárias e 
extraordinárias, não devem nunca exceder 
as suas capacidades de compromisso finan-
ceiro:

a) São despesas ordinárias as autoriza-
das pela Direcção, no âmbito do orçamen-
to aprovado;

b) São despesas extraordinárias todas as 
restantes.

Parágrafo único

As despesas extraordinárias devem ser 
precedidas de parecer do Conselho Fiscal, 
não vinculativo dos actos da Direcção.

IV — Corpos gerentes

Artigo décimo terceiro

Os corpos gerentes do CMXM têm man-
dato de três anos, coincidentes com o ano 
civil, sendo eleitos em listas separadas, pela 
Assembleia Geral: a sua própria Mesa, a 
Direcção e o Conselho Fiscal.

Parágrafo único

Pode haver reconduções de pessoas nas 
funções.

Artigo décimo quarto

As deliberações dos corpos gerentes são 
tomadas por maioria, tendo o presidente 
voto de qualidade e cabendo-lhe, em par-
ticular, assegurar o bom andamento dos 
trabalhos.

Parágrafo único

Nas suas faltas e impedimentos, o presi-
dente é substituído pelo secretário.

IV.I — Assembleia Geral

Artigo décimo quinto

A Assembleia Geral, como órgão so-
berano do CMXM, é a reunião conjunta 
dos sócios no pleno uso dos seus direitos, 
podendo reunir ordinária ou extraordina-
riamente.

a) A Assembleia Geral Ordinária reuni-
rá anualmente em Fevereiro, para apreciar, 
discutir e votar o Relatório e Contas da 
Direcção, com o Parecer do Conselho Fis-
cal, bem como o Orçamento Anual da Di-
recção; e reunirá de três em três anos, em 

Fevereiro, para as três eleições referidas no 
artigo décimo terceiro. 

b) A Assembleia Geral Extraordinária 
reunirá obrigatoriamente a requerimento 
da Direcção, do Conselho Fiscal ou de um 
grupo de, pelo menos, dez sócios no pleno 
uso dos seus direitos.

Artigo décimo sexto

Compete à Assembleia Geral, nomeada-
mente:

a) Eleger os corpos gerentes;

b) Aprovar o Relatório e Contas da Di-
recção, o respectivo Parecer e o Orçamen-
to Anual;

c) Fixar ou alterar a importância das 
jóias e das quotas;

d) Atribuir as distinções e as penas dis-
ciplinares previstas nas alíneas d) dos arti-
gos oitavo e nono;

e) Discutir os Estatutos e aprovar as 
alterações propostas, desde que votadas 
favoravelmente por três quartos dos sócios 
efectivos presentes.

Artigo décimo sétimo

A Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um presidente, um vice-presidente, e 
um secretário.

Artigo décimo oitavo

A Assembleia Geral deve ser convoca-
da pelo órgão de administração nas cir-
cunstâncias fixadas pelos estatutos e, em 
qualquer caso, uma vez em cada ano para 
aprovação do balanço. 

A Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de oito dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência; na convocatória indicar-se-á 
o dia, a hora e local da reunião e a respec-
tiva Ordem de Trabalhos.

Artigo décimo nono

Não estando presentes, à hora marcada 
para o início dos trabalhos, pelo menos, 
metade dos sócios efectivos, a Assembleia 
Geral reunirá automaticamente meia hora 
depois, em segunda convocatória, qualquer 
que seja o número de presenças.

Artigo vigésimo

As eleições são feitas por escrutínio 
secreto, podendo as simples deliberações 
ser votadas mais expeditamente, desde que 
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o presidente assim o entenda, e não haja 
oposição formal da Assembleia.

IV.II — Direcção

Artigo vigésimo primeiro

A Direcção é constituída por um presi-
dente, um vice-presidente, um secretário, 
um tesoureiro e um vogal.

Artigo vigésimo segundo

Compete solidariamente à Direcção, 
mas em particular ao seu presidente:

a) Dirigir em geral o CMXM e represen-
tá-lo em todos os actos oficiais e adminis-
trativos;

b) Organizar e apoiar a actividade so-
cial, definindo as suas políticas dentro dos 
meios disponíveis e visando apenas os fins 
do CMXM;

c) Proceder à admissão de novos sócios, 
atribuir as distinções e as sanções discipli-
nares do seu foro e propor à Assembleia 
Geral as da sua competência;

d) Criar, adaptar ou manter as estruturas 
de funcionamento, designadamente sec-
ções e comissões de actividade, e nomear 
os respectivos membros;

e) Elaborar o programa e o orçamen-
to do seu mandato, bem como, no final 
do ano, o respectivo relatório e contas e 
submetê-los à Assembleia Geral acompa-
nhados do devido parecer;

f) Solicitar parecer ao Conselho Fiscal 
sobre as despesas extraordinárias;

g) Admitir o pessoal necessário, e pagar 
os seus salários;

h) Contratar os serviços necessários, e 
pagar as respectivas despesas; 

i) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral, Ordinária ou Extraordinária.

IV.III — Conselho Fiscal

Artigo vigésimo terceiro

O Conselho Fiscal é composto por um 
presidente, um vice-presidente, e um secre-
tário.

Artigo vigésimo quarto

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar os actos administrativos da 
Direcção;

b) Examinar as contas e a escrituração 
dos livros de tesouraria;

c) Dar parecer sobre as despesas extraor-
dinárias, quando solicitado pela Direcção;

d) Elaborar parecer sobre os resultados 
do exercício anual;

e) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária.

V — Disposições gerais

Artigo vigésimo quinto

Enquanto não houver corpos gerentes 
eleitos, uma Comissão Organizadora assu-
me transitoriamente as funções e atribui-
ções da Direcção e da Mesa da Assembleia 
Geral.

Artigo vigésimo sexto

O CMXM só poderá ser dissolvido em 
Assembleia Geral especialmente convoca-
da para o efeito e por deliberação, secre-
tamente votada, de três quartos dos sócios 
efectivos.

Parágrafo único

Neste caso, a Assembleia Geral decidirá 
o destino a dar ao património.

Artigo vigésimo sétimo

O CMXM adopta oficialmente como 
distintivo o desenho anexo: Dois cavalos 
de cores opostas, nos cantos da esquerda 
e na direita de um tabuleiro axadrezado 
rodado 45 graus, podendo ter em legenda o 
seu nome completo ou abreviado.

Cartório Privado, em Macau, aos 19 de 
Agosto de 2024. — O Notário, Manuel 
Pinto.
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4
1/2024

13

Certifico, que o presente documento 
de 4 folhas, está conforme o original da 
alteração dos estatutos da associação de-
nominada “ ”, depositado 
neste Cartór io, sob o n.º 13 no maço 
n.º 1/2024 de documentos autenticados de 
constituição de associações e de instituição 
de fundações e suas alterações.
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